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Tribnl”, Ebook das III Jornadas de Direito da Família e das 
Crianças, consultável em https://crlisboa.org/docs/publicacoes/jorna‑
das‑familia2019/Carla‑Francisco.pdf.

Sliente‑se qe  lei não excli o progenitor residente d possibi‑
lidde de prossegir o intentr  ção, incidente o execção (cr. 
rt. 989.º, n.º 3, do CPC), pelo qe o progenitor qe ssme  títlo 
principl o encrgo de pgr s despess dos ilhos miores qe não 
podem sstentr‑se  si mesmos, pode exigir o otro progenitor o 
pgmento de m contribição pr o sstento e edcção dos 
ilhos, “nos termos dos números anteriores”.  O sej, o progenitor 
residente, socorrendo‑se do regime legl estbelecido pr os meno‑
res, pode levr  qe sej estbelecid m nov prestção limen‑
tr, à lterção d prestção limentíci já ixd o desencder o 
mecnismo tendente à cobrnç coerciv de eventis prestções li‑
mentícis em trso.  Em qlqer ds hipóteses, ssiste‑lhe legiti‑
midde pr o eeito, ind qe, tlmente,  dotrin e jrispr‑
dênci tendm  considerr qe o direito ssim conerido é de crácter 
sbsidiário em relção o ilho mior titlr dos limentos.  Vej‑se 
tmbém, neste sentido, S, Dniel Pinheiro d, op. cit., pp. 107 
e 108, ponto 5.

G C

∙
Artigo 990.º 

Atribuição da casa de morada de família

1. Aquele que pretenda a atribuição da casa de morada de famí‑
lia, nos termos do artigo 1793.º do Código Civil, ou a transmissão 
do direito ao arrendamento, nos termos do artigo 1105.º do mesmo 
Código, deduz o seu pedido, indicando os factos com base nos quais 
entende dever ser‑lhe atribuído o direito.

2. O juiz convoca os interessados ou ex‑cônjuges para uma ten‑
tativa de conciliação a que se aplica, com as necessárias adaptações, 
o preceituado nos n.os 1, 7 e 8 do artigo 931.º, sendo, porém, o prazo 
de oposição o previsto no artigo 293.º.
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3. Haja ou não contestação, o juiz decide depois de proceder às 
diligências necessárias, cabendo sempre da decisão apelação, com 
efeito suspensivo.

4. Se estiver pendente ou tiver corrido ação de divórcio ou sepa‑
ração, o pedido é deduzido por apenso.

Palavras‑chave: Casa de morada de família; Atribuição definitiva; Arrendamento; 
Transmissão/concentração; Alteração; Pedido deduzido por apenso.

Remissões: Art. 1793.º, do CC; rt. 1105.º, do CC.

ANOTAÇÃO

1. No processo de jrisdição volntári regldo no rt. 990.º, do 
CPC, vis‑se  constitição,  vor de m dos (ex)cônjges, de m 
relção jrídic de rrendmento tendo por objeto  cs de mord 
de míli, sej el bem comm do csl, sej bem próprio do otro 
cônjge, nos termos do rt. 1793.º, do CC, o  trnsmissão/concen‑
trção do direito o rrendmento, sendo  cs de mord de mí‑
li rrendd, nos termos do rt. 1105.º, do CC, pr vigorr depois 
de indo o processo de divórcio.

2. O objeto deste processo de jrisdição volntári é  chmd 
“cs de mord de míli”, conceito qe é pssível de ser integrdo 
por elementos ctis e qe, n deinição d Lei de Bses d Hbit‑
ção (rt. 10.º, n.º 3, d Lei n.º 83/2019, de 3 de setembro), constiti  
cs “onde, de orm permnente, estável e drdor, se encontr 
sedido o centro d vid milir”.  Trt‑se d residênci permnente 
d míli (vide CID, Nno de Slter, A Proteção da Casa de Morada 
de Família no Direito Português, Coimbr, Almedin, 1996, pp. 21‑86), 
sej el rrendd o propriedde de pens m dos cônjges, compro‑
priedde de mbos o bem comm do csl.  E, em cso de divórcio 
o seprção de pessos e bens,  cs de mord de míli não perde 
ess qliicção pelo cto de  míli se ter desgregdo e de  cs 
ter deixdo de ser  mord d míli (rts. 1793.º e 1105.º, do CC, 
e rt. 990.º, do CPC).  Embor o rt. 1793.º, do CC, se pliqe os 
csos em qe  cs de mord de míli é propriedde de m o de 
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mbos os cônjges, não são de exclir s hipóteses de o direito sobre 
 mesm, em vez de ser m direito de propriedde, ser m direito de 
srto o m direito de sperície (cr. CID, Nno de Slter, op. cit., 
p. 59 e pp. 300‑308).  Além disso, N  S C (op. cit., 
p. 322, not 68) consider qe o rt. 1793.º não brnge s hipóteses 
de  cs ser objeto de direito de hbitção o ser emprestd, ms 
dmite qe o Tribnl poss integrr  lcn, desde qe  tl não se 
oponh o títlo constittivo do direito de hbitção o o contrto de 
comodto.  A circnstânci d cs de mord de míli correspon‑
der  m imóvel ddo de rrendmento em regime de rend poid 
(Acórdão do TRL, de 13 de mio de 2021, Processo n.º 53/20.5T8AMD.
L1‑8, Reltor: Mri Améli Ameixoeir; e Acórdão do TRG, de 31 
de jneiro de 2019, Processo n.º 5189/17.7T8GMR.G1, Reltor: Mri 
Amáli Sntos.  Vide em sentido contrário, Acórdão do TRL, de 14 de 
jnho de 2018, Processo n.º 10.604/17.7T8LRS.L1‑8, Reltor: Crl 
Mendes) o cedido  títlo precário pel trqi (Acórdão do TRP, 
de 15 de setembro de 2016, Processo n.º 111/11.7TVPRT.P3, Reltor: 
Jdite Pires), tmbém não tem sido impeditivo de se conhecer do pedido 
de tribição dess cs de mord de míli, trvés d tribição 
do rrendmento em qestão  m dos (ex)cônjges (Acórdão do STJ, 
de 22 de mio de 2013, Processo n.º 1185/09.6TVLSB.L1.S1, Reltor: 
Fonsec Rmos).

3. O rt. 4.º, d Lei n.º 7/2001, de 11 de mio, sobre s medids 
de proteção d nião de cto (LUF) mnd plicr os rts. 1105.º e 
1793.º, do CC, com s necessáris dptções, em cso de rtr 
d nião de cto.  Por otro ldo, o rt. 8.º, n.º 2, do mesmo 
diplom, impõe qe  dissolção d nião de cto por vontde de 
m dos ses membros sej jdicilmente declrd pr qe os (ex)
conviventes possm zer‑se vler do direito à proteção d cs de 
mord de míli.  Assim, o pedido de constitição de m direito 
o rrendmento, nos termos do rt. 1793.º, do CC, o de trns‑
missão/concentrção do direito o rrendmento, de cordo com o 
rt. 1105.º, do CC, deve cmlr‑se com o de declrção jdicil de 
dissolção d nião de cto.  O sej, como pressposto d decl‑
rção desses direitos, o tribnl declr  dissolção d nião de 
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cto.  Embor  nião de cto não poss qliicr‑se como rel‑
ção milir, n deinição legl consgrd no rt. 1576.º, do CC, 
e qnto à generlidde dos ses eeitos, tem merecido relevntes 
medids legisltivs de proteção, sendo m dels  d proteção dos 
(ex)conviventes qnto à cs de mord de míli, em termos em 
tdo semelhntes à sitção dos ex‑cônjges.  Logo, tdo qnto se 
irmrá reltivmente à tribição d cs de mord de míli  
vor de m dos ex‑cônjges (rts. 1105.º e 1793.º, do CC, e rt. 990.º, 
do CPC) plic‑se os (ex)conviventes, ocorrendo m rtr d 
nião de cto.

4. O processo de jrisdição volntári de tribição d cs de 
mord de míli (rt. 990.º, do CPC) tem ntrez deinitiv, pe‑
sr ds decisões serem lteráveis sempre qe se lterrem s circns‑
tâncis em qe se ndrm, trtndo‑se de m espécie de cso jl‑
gdo sjeito  m clásl “rebus sic stantibus”, o sej, m cso 
jlgdo com eeitos temporlmente limitdos (cr. R M‑
, João Plo, Algumas Notas sobre Alimentos (Devidos a Meno‑
res), 2.ª Ed., Coimbr Editor, 2007, p. 106; bem como, o Acórdão 
do TRG, de 15 de jnho de 2021, Processo n.º 171/10.8TBGMR‑B.
G1, Reltor: Mri dos Anjos Nogeir), como previsto no n.º 3 do 
rt. 1793.º, do CC, o qe é próprio dos processos dest ntrez 
(rt. 988.º do CPC).  Estes processos distingem‑se do incidente n 
trmitção d ção de divórcio sem o consentimento do otro côn‑
jge, previsto no n.º 4, in fine, e no n.º 9 do rt. 931.º, do CPC, qe 
tem ntrez provisóri, tendo vindo  ser considerdo m procedi‑
mento ctelr especíico do processo jdicil de divórcio (Acórdão 
do STJ, de 13 de otbro de 2016, Processo n.º 135/12.7TBPBL‑C.
C1.S1, Reltor: Lopes do Rego; Acórdão do STJ, de 23 de novembro 
de 2017, Processo n.º 1448/15.1T8VNG.P2.S2, Reltor: António Jo‑
qim Piçrr), não se conndindo com  ttel provisóri crcte‑
rístic ds providêncis ctelres (cr. T  S, Migel, 
in Comentário o Acórdão do STJ de 13 de otbro de 2016, Pro‑
cesso n.º 135/12.7TBPBL‑C.C1‑S1, em https://blogippc.blogspot.
com/2017/01/jrisprdenci‑541.html?m=1%E2%80%9D).  São, por‑
tnto, qestões dierentes  d tribição provisóri d cs de mord 
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de míli drnte  pendênci do divórcio, o d seprção de pes‑
sos e bens, e  reltiv à tribição d cs de mord de míli 
depois do divórcio, o d seprção de pessos e bens (Acórdão do 
STJ, de 26 de bril de 2012, Processo n.º 33/08.9TMBRG.G1.S1, 
Reltor: Serr Bptist; G, António Abrntes, P, 
Plo, P  S, Lís Filipe, Código de Processo Civil Ano‑
tado, vol. II, Coimbr, Almedin, 2020, p. 443).

5. O rt. 990.º, do CPC, tribi competênci o tribnl pr conhe‑
cer dos pedidos de tribição deinitiv de cs de mord de míli 
nos segintes csos: qndo este tenh decretdo o divórcio (o  sep‑
rção) sem o consentimento de m dos cônjges, o sej qndo tenh 
ocorrido m ção de divórcio cj sentenç hj trnsitdo em jlgdo; 
qndo o processo de divórcio sem o consentimento de m dos cônj‑
ges estej pendente; e por último, em conseqênci de processos de divór‑
cio (o de seprção) por múto consentimento, trnsitdos em jlgdo 
o pendentes, n lt de consenso qnto à qestão d tribição d 
cs de mord de míli (Acórdão do TRE, de 20 de otbro de 2016, 
Processo n.º 559/14.5T8TMR‑A.E, Reltor: Mri João Sos e Fro).

6. O pedido d tribição d cs de mord de míli é ded‑
zido por penso à ção de divórcio o seprção, estbelecendo‑se, 
ssim, no n.º 4, do rt. 990.º, do CPC, m competênci por cone‑
xão.  É  relção de dependênci entre  ção de divórcio, pendente 
o ind, e  tribição d cs de mord de míli qe jstiic 
 instrção por penso (G, António Abrntes, P, 
Plo, P  S, Lís Filipe, op. cit., pp. 527 e 629).

7. Cso m dos cônjges solicite  tribição d cs de mord 
d míli jntmente com  petição de divórcio, qndo o pedido 
deve ser dedzido em seprdo e por penso à ção principl de divór‑
cio, por meio de reqerimento, com m cs de pedir e m pedido, 
expressmente, ormldos, deverá o jiz proerir despcho de con‑
vite  individlizr o pedido por penso (Acórdão do TRL, de 28 
de mrço de 2013, Processo n.º 963/09.0TMLSB.L1‑6, Reltor: An 
Lcind Cbrl).
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8. A tribição d cs de mord de míli está sjeit o prin‑
cípio do pedido (rts. 3.º, n.º 1, e 990.º, n.º 1, do CPC), devendo o 
interessdo indicr os ctos com bse nos qis entende dever ser‑lhe 
tribído o direito à cs, embor o tribnl poss decidir o mérito 
d cs por critérios de oportnidde e de conveniênci e não por 
critérios de leglidde estrit (rt. 987.º, do CPC).  O qe “não sig‑
niic, nem pode signiicr, qe lhe sej lícito bstrir em bsolto 
do direito positivo vigente, como se ele não existisse e como se, cim 
ds norms legis, estivesse o critério sbjectivo do jlgdor o os 
interesses individis ds prtes” (Acórdão do TRC, de 1 de eve‑
reiro de 2000, CJ, 2000, t. I, p. 16).  Entend‑se qe nos processos 
de jrisdição volntári, como é o cso d constitição d relção 
jrídic de rrendmento tendo por objeto  cs de mord de mí‑
li, cberá o Tribnl interpretr e plicr corretmente os critérios 
normtivos do rt. 1793.º, do CC, o do rt. 1105.º, do CC, pr os 
qis remete o rt. 990.º, do CPC.

9. O Spremo Tribnl de Jstiç não pode “nos recrsos inter‑
postos em processos de jrisdição volntári, precir medids tom‑
ds segndo critérios de conveniênci e oportnidde, o brigo do 
disposto no rt. 1410.º  (tl 987.º) do Código de Processo Civil.  
Com eeito,  escolh ds solções mis convenientes está intim‑
mente ligd à precição d sitção de cto em qe os interess‑
dos se encontrm; não tendo o Spremo Tribnl de Jstiç o poder 
de controlr  decisão sobre tl sitção (…),  lei restringe  dmis‑
sibilidde de recrso té à Relção” (Acórdão do STJ, de 20 de jneiro 
de 2010, Processo n.º 701/06.0TBETR.P1.S1, Reltor: Lopes do 
Rego), já cberá no âmbito dos poderes do Spremo Tribnl de Js‑
tiç  precição de qestões de estrit leglidde (Acórdão, do STJ, 
de 16 de novembro de 2017, Processo n.º 212/15.2T8BRG‑A.G1.S2, 
Reltor: Mri d Grç Trigo),  veriicção dos presspostos pro‑
cessis o sbstntivos (Acórdão do STJ, de 20 de jneiro de 2010, 
Processo n.º 701/06.0TBETR.P1.S1, Reltor: Lopes do Rego) o, “ 
precição d plicção e interpretção dos critérios normtivos per‑
tinentes pr  decisão” de tribição d cs de mord de míli, 
tis como os do rt. 1105.º, do CC (Acórdão do STJ, de 17 de 
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dezembro de 2019, Processo n.º 630/17.3T8FNC‑A.L1.S1, Reltor: 
Mri João Vz Tomé; Acórdão do STJ, de 30 de mio de 2019, Pro‑
cesso n.º 5189/17.7T8GMR.G1.S1, Reltor: Tomé Gomes).

10. Assim, o desenvolvimento d trmitção é o seginte: cbendo 
os jízes de míli e menores preprr e jlgr ções de seprção 
de pessos e bens e de divórcio (sem prejízo ds competêncis tri‑
bíds às conservtóris do registo civil em mtéri de divórcio o 
seprção por múto consentimento) cbe‑lhes ind trmitr por 
penso, o pedido de tribição d cs de mord de míli 
[rt. 122.º, n.º 1, l. c), d LOSJ, e rt. 990.º, n.º 4, do CPC].  O pedido 
é dedzido por penso, por qele qe pretend  tribição d cs 
de mord de míli, nos termos do rt. 1793.º, do CC, o  trns‑
missão/concentrção do direito o rrendmento, nos termos do 
rt. 1105.º, do mesmo Código, indicndo os ctos com bse nos 
qis entende dever ser‑lhe tribído o direito.  O  jiz convoc os 
interessdos pr m tenttiv de concilição  qe se plic, com 
s necessáris dptções, o preceitdo nos n.os 1, 7 e 8 do rt. 931.º, 
do CPC, sendo, porém, o przo de oposição o previsto no rt. 293.º, 
do CPC.  O tor é notiicdo e o ré citdo pr comprecerem 
pessolmente o, no cso de estrem sentes do continente o d 
ilh onde correr o processo, se zerem representr por mndtário 
com poderes especiis, sob pen de mlt (rt. 931.º, n.º 1, 2.ª prte, 
ex vi do rt. 990.º, n.º 2, mbos do CPC).  A Lei n.º 3/2023, de 16 
de jneiro, veio gor prever qe, em csos de violênci doméstic, 
 vítim pode pedir dispens dest tenttiv de concilição, ms pe‑
ns nos csos em qe tenh sido el  pedir o divórcio.  O legisldor 
prece ter esqecido qe  tribição deinitiv d cs de mord 
de míli obrig tmbém à presenç simltâne de mbs s prtes 
em tribnl, m vez qe o rt. 990.º, do CPC, não remete pr o 
n.º 2 do rt. 931.º, do CPC (“Nos csos em qe o ré sej rgido 
o tenh sido condendo pel prátic de crime de violênci domés‑
tic contr o tor, este tem  cldde de reqerer  dispens d 
tenttiv de concilição”), embor, de cordo com o n.º 3 do rt. 931.º, 
do CPC, qndo d notiicção dos interessdos (n.º  1 do 
rt. 931.º ex vi do rt. 990.º, n.º 2, do CPC) o jiz tem de visr o 
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tor d cldde de reqerer  dispens de concilição.  O qe não 
se compreende é por qe motivo est possibilidde de dispens de 
tenttiv de concilição só está previst pr os csos em qe é  
vítim  instrr o processo de divórcio (o  pedir  tribição d 
cs de mord de míli) e não, tmbém, qndo é o gressor.  
Neste último cso,  vítim sempre poderá solicitr medids deq‑
ds pr evitr  s presenç em diligêncis jdiciis com o gres‑
sor (rt. 20.º, d Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro).

11. Nos termos do n.º 3 do rt. 990.º, do CPC, hj o não con‑
testção,  lt de contestção não tem eeito comintório (L 
 R, Crlos, Comentários ao Código de Processo, vol.  II, 
2.ª Ed., Coimbr, Almedin, 2004, p. 301), o jiz decide depois de 
proceder às diligêncis necessáris, cbendo sempre d decisão pe‑
lção, com eeito sspensivo (rt. 990.º, n.º 3, 2.ª prte, do CPC).  
Trtndo‑se de processo de jrisdição volntári, o tribnl pode 
investigr livremente os ctos, coligir s provs, recolher inorm‑
ções qe considere convenientes à decisão, o brigo do rt. 986.º, 
n.º 2, do CPC, e ns providêncis  tomr não está sjeito  crité‑
rios de leglidde estrit (rt. 987.º, do CPC).

12. Neste contexto,  premênci d necessidde d cs será o 
tor principl e determinnte  tender n decisão jdicil e o divór‑
cio, o  seprção de pessos e bens, condição pr  tribição 
deinitiv d cs de mord de míli.  Em cso de necessidde,  
tribição d cs de mord d míli é eit pens  vor de m 
dos ex‑cônjges, e não  vor de mbos.  E, nos termos do n.º 2 do 
rt. 1793.º, do CC, cbe o tribnl deinir s condições d tribi‑
ção d cs de mord de míli, “condições” qe são sobretdo s 
reltivs à drção do contrto de rrendmento constitído por vi 
jdicil sobre  cs e o vlor d rend.  De cordo com o Acórdão 
do STJ, de 18 de Mrço de 2004 (Processo n.º 04B021, Reltor: Abí‑
lio de Vsconcelos), o rt. 1793.º, n.º 1, do CC, “permite, como é 
slientdo n notção qe lhe é eit no Cód. Civil Anotdo de Pires 
de Lim e Antnes Vrel, 2.ª Ed.,  celebrção d imposição do 
Estdo (o sej, do tribnl), de m novo rrendmento, com m 
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dos cônjges, qer o prédio ( cs de mord d míli) sej comm 
qer sej pertenç (cois própri) do otro cônjge”.  Há, neste cso, 
“m verddeir medid de exproprição prévi, embor limitd, 
dos poderes do contitlr o do proprietário singelo pr, com bse 
neles, celebrr o contrto de rrendmento com o cônjge em qe se 
consider encbeçd  míli, depois do divórcio”.

13. Trtndo‑se de cs rrendd, o tribnl or opt pel trns‑
missão d posição contrtl pr o otro (ex)cônjge, qndo pe‑
ns o primeiro er rrendtário, o pel concentrção  vor de m 
deles, qndo mbos erm rrendtários por terem otorgdo o con‑
trto de rrendmento o por orç do rt. 1068.º, do CC, qe sob 
 epígre “comnicbilidde”, veio esttir qe “[o] direito do arren‑
datário comunica‑se ao seu cônjuge, nos termos gerais e de acordo 
com o regime de bens vigente”.  Em qlqer dos csos,  decisão 
jdicil é notiicd oiciosmente o senhorio (n.º 3, do rt. 1105.º, 
do CC), qe não tem qlqer poder decisório.  O qe relev n tri‑
bição do rrendmento d cs de mord de míli é  proteção 
do cônjge qe mis creç del e  proteção dos ilhos.  Ntrl‑
mente, se  cs tiver sido rrendd pens por m dos cônjges e 
 mesm lhe or tribíd, o contrto mntém‑se inlterdo.  Do 
mesmo modo, o direito o rrendmento  qe se reere o rt. 1793.º, 
do CC, não pode, cso incid sobre m bem próprio, ser constitído 
 vor do ex‑cônjge qe dele é proprietário.

14. No qe respeit os critérios mteriis d decisão de tribi‑
ção d cs de mord d míli  m dos cônjges o ex‑cônj‑
ges, é de considerr, com s devids dptções, o critério legl pre‑
visto nos rts. 1793.º e 1105.º, do CC.

O rt. 1793.º, n.º 1, do CC, ix os critérios  qe se deve tender 
pr determinr ql dos cônjges poderá continr  hbitr  cs, 
bem comm o próprio de m deles, sendo qe esses critérios en‑
merdos de orm express são dois,  sber, s necessiddes de cd 
m dos cônjges e o interesse dos ilhos do csl.  Trt‑se de crité‑
rios exempliictivos e não txtivos, como reslt d expressão legl 
“considerando nomeadamente”, podendo tender‑se  otros 



50

 PROCESSOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

critérios, tidos por secndários (Acórdão do STJ, de 4 de jnho de 
2021, Processo n.º 1/18.2T8ALM.L1.S1, Reltor: Jorge Dis), “em 
cso de dúvid o de sitção de igldde entre mbos os cônjges” 
(Acórdão do STJ, de 11 de dezembro de 2001, Processo n.º 01A3852, 
Reltor: Silv Slzr).  A este propósito reere P C, 
(RLJ, n.º 122, Ano 1989‑1990, pp. 137‑138, 207‑208) qe “(…)  lei 
qererá qe  cs de mord d míli, (…) poss ser tilizd pelo 
cônjge o ex‑cônjge  qem or mis jsto tribí‑l, tendo em 
cont, designdmente, s necessiddes de m e de otro (…) Trt‑se, 
qnto à “sitção ptrimonil” dos cônjges o ex‑cônjges, de sber 
qis os rendimentos e proventos de m e de otro (…)”.  E, reere o 
mesmo tor, “[n]o qe se reere o “interesse dos ilhos”, há qe 
sber  ql dos cônjges o ex‑cônjges ico  pertencer  grd 
dos ilhos menores (…)”.  Dqi se concli qe compete o cônjge, 
qe pretende qe lhe sej tribíd  cs de mord de míli, le‑
gr e provr qe necessit d cs mis do qe o otro, sendo  neces‑
sidde tl e concret d cs,  premênci d necessidde, o tor 
principl e determinnte  tender.  N precição d necessidde d 
cs relev  sitção ptrimonil dos cônjges, hvendo qe prr 
os rendimentos e os encrgos de cd m, nomedmente  obrig‑
ção de limentos de m em relção o otro o em relção os ilhos, 
o interesse dos ilhos em continr  residir n cs de mord de 
míli, e ind, no âmbito d determinção d necessidde,  idde 
e estdo de súde dos cônjges o ex‑cônjges,  loclizção d cs 
reltivmente o locl de trblho de cd m, o ind  eventli‑
dde de m deles dispor de otr cs em qe poss estbelecer  s 
residênci (P C, Frncisco, op. cit., p. 208).  Tmbém 
perilh desse entendimento, entre otros, T D’A R 
(Divórcio e Questões Conexas — Regime Jurídico Atual, 3.ª Ed., Lis‑
bo, Qid Iris, 2011, p. 137).  Em qlqer cso, cmpre slientr 
qe  ponderção dos interesses em cs deve ter em cont o qe or 
corddo o ixdo qnto  limentos e o exercício ds respons‑
biliddes prentis (X, Rit Lobo; CID, Nno de Slter, “Do 
Direito Constitído por Acordo sobre o Destino d Cs de Mord 
d Fmíli — A propósito de m Acórdão do Spremo Tribnl de 
Jstiç”, in Lex Familiae, 2002, Ano 19, N.º 38, 2022, p. 41).
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Note‑se qe o rt. 1793.º, n.º 1, do CC, reere‑se os “ilhos do 
csl”, o sej os ilhos comns  mbos os (ex)cônjges, ms por 
orç d Lei n.º 137/2015  norm brngerá iglmente o interesse 
dos ilhos de m dos cônjges (rts. 1903.º e 1904.º‑A, do CC).

15. Em sitções de igldde têm vindo  ser ponderdos otros 
critérios, tis como:

i) O cto de  cs de mord de míli ser bem próprio de 
m dos cônjges (Acórdão do TRC, de 9 de jneiro de 2018, Pro‑
cesso n.º 238/13.0TMCBR‑B.C1, Reltor: Lís Crvo; Acórdão do 
STJ, de 6 de bril de 2021, Processo n.º 1/18.2T8ALM.L1.S1, Rel‑
tor: Jorge Dis).  Assim, nm contexto em qe m e otro preci‑
sm d cs pr stiszer  necessidde de hbitção, não hvendo 
ilhos  residir com os progenitores, nem meios económicos pr 
os cônjges o ex‑cônjges obterem otr cs,  cs de mord 
de míli própri de m dos ex‑cônjges não deverá ser tribíd 
em rrendmento o otro (Acórdão do TRP, de 3 de bril de 2017, 
Processo n.º 579/11.1TBVCD‑E.P1, Reltor: Crlos Qerido).  Por 
otro ldo, se o proprietário tem possibiliddes económics spe‑
riores às do reqerente, não tendo este último possibiliddes de 
obter otr hbitção pr si, o pr si e pr os ilhos com qem 
reside, os rts. 1793.º, do CC, e 990.º, do CPC, permitem “expro‑
prir” jdicilmente o titlr do direito de propriedde sobre  cs 
de mord de míli.  Nest sede, é de relevr o teor do Acórdão 
n.º 127/2013 do Tribnl Constitcionl, o ql decidi “[n]ão jl‑
gr inconstitcionl  norm do n.º 1 do rtigo 1793.º do Código 
Civil, n prte em qe, em cso de divórcio, permite  constiti‑
ção, por decisão jdicil, de m relção de rrendmento d cs 
de mord de míli  vor de m dos ex‑cônjges, qndo  cs 
de mord de míli sej m bem próprio do otro cônjge e con‑
tr  vontde deste” (Acórdão n.º 127/13, de 27 de evereiro de 
2013, Processo n.º 672/2012, Reltor: Vítor Gomes).  No interesse 
dos ilhos  tribição d cs o cônjge não proprietário jsti‑
ic‑se.  No entnto, qndo não hj ilhos  proteger  solção é 
disctível, por se trtr “de m cso de exproprição orçd, do 
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so d cs, qe se deve (deveri) considerr inconstitcionl” 
(C, Diogo Leite de, M  C, Mónic.  Lições 
de Direito da Família. 6.ª Ed., Coimbr, Almedin, 2023, p. 364.  
No mesmo sentido, F P, José António, Uniões de Facto 
e Economia Comum, 3.ª Ed., Coimbr, Almedin, 2011, p. 201).  
O tribnl, nos termos dos rts. 1793.º, do CC, e 990.º, do CPC, 
o obrigr o proprietário d cs de mord de míli  rrendr 
o bem o (ex)cônjge, impõe restrições o se direito de proprie‑
dde (rt. 62.º, n.º 1, d CRP) em nome de m “nção milir 
d propriedde” — o de m interesse d míli extint por divór‑
cio (D P, Jorge, O Direito da Família Contemporâ‑
neo, 7.ª Ed., Coimbr, Gestlegl, 2020, p. 625) — qndo deixo 
de existir cs de mord de míli por ter deixdo de existir mí‑
li entre os (ex)cônjges, com  dissolção do csmento por divór‑
cio.  Só em csos excecionis, em qe o proprietário não iqe em 
sitção económic de não lhe permitir encontrr hbitção (Acór‑
dão do STJ, de 15 de dezembro de 1998, CJ/STJ, 1998, tomo III, 
p. 164) e em qe não lhe sej viável compensr o (ex)cônjge d 
perd d cs — sendo qe  tribição d cs pode ssmir crá‑
ter limentício —, é qe se poderá dmitir  constitição de m 
relção jrídic de rrendmento sobre  reerid cs contr  s 
vontde.  Assim tmbém entende S P (“A tribi‑
ção do so d cs de mord d míli nos csos de divórcio em 
Portgl: contribto pr m “ggiornmento” interprettivo”, in 
http://www.idibe.org/wp‑content/plods/2013/09/6._sndr_ps‑
sinhs_pp._165‑191.pd), qndo reere qe “[m]esmo pr qem 
entendesse qe o rtigo 1793.º se trt de m restrição jstiicd 
e qe ind existe m resqício de míli, enqdrável no âmbito 
normtivo do rtigo 67.º d CRP, sempre se dirá qe  medid legis‑
ltiv não seri proporcionl”.

ii) O “comportmento pretérito de cd m dos cônjges em rel‑
ção o otro, designdmente  condt qe se consbstncie n cs 
d rtr deinitiv do csmento, qe constit ndmento do divór‑
cio sem o consentimento de m dos cônjges” pode ser otro dos cri‑
térios  ponderr (Acórdão do STJ, de 17 de dezembro de 2019, Pro‑
cesso n.º 4630/17.3T8FNC‑A.L1.S1, Reltor: Mri João Vz Tomé.  
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Vd., no mesmo sentido, Acórdão do STJ, de 21 de setembro de 2021, 
Processo n.º 1480/18.3T8LSB‑A.L1.S1, Reltor: Fernndo Smões; 
Acórdão do TRC, de 28 de jnho de 2016, Processo n.º 677/13.7TBACB.
C1, Reltor: Crvlho Mrtins; Acórdão do TRL, de 19 de jneiro de 
2017, Processo n.º 1389‑14.0T8CSC‑M.L1‑6, Reltor: Edrdo Peter‑
sen Silv; Acórdão do TRE, de 19 de dezembro de 2019, Processo 
n.º 1965/18.1T8PTM‑A.E1, Reltor: Albertin Pedroso; Acórdão do 
TRL, de 13 de bril de 2021, Processo n.º 1480/18.3T8LSB‑A.L1‑7, 
Reltor: Lís Filipe Pires de Sos).  É certo qe com  entrd em 
vigor d Lei n.º 61/2008, de 31 de otbro,  clp pel violção dos 
deveres conjgis deixo de ser relevnte no divórcio sem o consenti‑
mento do otro cônjge, e nnc o oi nos divórcios por múto con‑
sentimento, ms tl não signiic qe não se poss tender às circns‑
tâncis qe levrm à extinção do vínclo conjgl por rzões de 
mniest eqidde, como liás reslt do n.º 3 do rt. 2016.º, do CC, 
sobre o direito de limentos (CID, Nno de Slter, Código Civil Ano‑
tado, livro IV — Direito da Família, Clr Sottomyor (coorden‑
ção), Coimbr, Almedin, 2020, p. 578).  Além do mis, se não nos 
prece qe o cônjge, pelo simples cto de ter sido cs d rtr 
deinitiv do csmento [rt. 1781.º, l. d), do CC] poss vir  obter 
o divórcio sem o consentimento do otro, e contr  s vontde, 
pels mesms rzões, deverá tender‑se o comportmento desse côn‑
jge n tribição d cs de mord de míli (C, Diogo 
Leite de, M  C, Mónic, op. cit., p. 353).  Contr‑
rimente o exposto, não reerencindo  “clp” no divórcio como 
m dos tores  ponderr, em cso de igldde de sitções, cr., 
por exemplo, os Acórdãos do TRL, de 27 de Setembro de 2018 (Pro‑
cesso n.º 9755/16.0T8ALM.L1‑6, Reltor: Cristin Neves) e de 8 de 
Otbro de 2020 (Processo n.º 2016/17.9T8ALM‑C.L1‑2, Reltor: 
Arlindo Cr).

iii) De entre os otros tores relevntes, convém crescentr  
violênci doméstic (Acórdão do TRL, de 13 de bril de 2021, 
Processo n.º 1480/18.3T8LSB‑A.L1‑7, Reltor: Lís Filipe Pires de 
Sos), sendo qe tl critério poderá operr hj o não pridde 
ds necessiddes dos ex‑cônjges.  Nestes csos, “o jiz pode, diri 
deve decidir tribir  cs de mord de míli, (…), o cônjge 
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vítim, sempre qe tl solção se mostre deqd e não coloqe 
 vítim em mior risco” (P, Mri, “Divórcio e res‑
ponsbiliddes prentis”, in Violência Doméstica — Implicações 
Sociológicas, Psicológicas e Jurídicas do Fenómeno, CEJ, 2016, 
p. 288).  Entendimento qe ic reorçdo com  medid de co‑
ção previst n l. c) do n.º 1 do rt. 31.º, d Lei n.º 112/2009, 
de 16 de setembro, sobre o regime jrídico plicável à prevenção 
d violênci doméstic, e qe prevê, como medid de coção 
rgente, pós  constitição de rgido pelo crime de violênci 
doméstic, o bndono d cs de mord de míli.  O n.º 2 d 
mesm norm crescent qe  medid mntém  s relevânci 
mesmo nos csos em qe  vítim tenh bndondo  residênci 
em rzão d prátic o de meç séri do cometimento do crime 
de violênci doméstic (Vd.  títlo de exemplo, Acórdão do TRE, 
de 11 de mrço de 2021, Processo n.º 1337/19.0T8STB‑A.E1, Rel‑
tor: Tomé Rmião e Acórdão do TRC, de 28/03/2023, Processo 
n.º 147/21.0T8CNT‑A.C2, Reltor: Mri Rodriges d Silv).

16. Apesr d lei mndr tender  dois tores principis: s neces‑
siddes de cd m dos ex‑cônjges e o interesse dos ilhos, P  
L e A V (Código Civil Anotado, vol. IV, Coimbr, 
Coimbr Editor, 2010, p. 571) considerm qe não existe m hierr‑
qi entre eles, nem entre eles e otrs circnstâncis eventlmente 
tendíveis.  Todvi, em nosso entender,  vlênci dos tores só rele‑
vrá qndo m dos tores principis se não mostre prevlente.  Não 
pode deixr de prevlecer  cpcidde económic de cd m dos côn‑
jges e o interesse dos ilhos menores.  Neste sentido, o já reerido Acór‑
dão do STJ, de 17 de dezembro de 2019, considero,  propósito d 
interpretção do disposto no rt. 1105.º, n.º 2, do CC, qe “no cso 
de pridde d necessidde de cd m dos cônjges — circnstâncis 
ptrimoniis e económics semelhntes — e n sênci de ilhos cjo 
interesse hj ssim qe proteger, deve tender‑se  “otros tores rele‑
vntes”.  Sempre qe  cs de mord de míli or rrendd, o se 
destino é, em cso de divórcio o de seprção de pessos e bens, e n 
lt de cordo dos cônjges, decidido pelo Tribnl (n.º 1, do rt. 990.º, 
do CPC), tendo em cont  necessidde de cd m dos cônjges o 
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(ex)cônjges, os interesses dos ilhos e otros tores relevntes 
(rt. 1105.º, n.º 2, do CC).  Os critérios  tender ns sitções em qe 
sobre  cs de mord de míli existe m contrto de rrendmento 
são os mesmos dos enncidos  propósito do rt. 1793.º, do CC, não 
existindo dierençs entre o “interesse dos ilhos” (rt. 1105.º, do CC) 
e o interesse dos “ilhos do csl” (rt. 1793.º, do CC), como já tive‑
mos oportnidde de reerir.  Vej‑se, por exemplo, o Acórdão do TRP, 
de 23 de novembro de 2020 (Processo n.º 16993/19.1T8PRT.P1, Rel‑
tor: Jorge Sebr), em qe o direito o rrendmento d cs de mord 
de míli oi tribído o (ex)cônjge qe tinh  crgo m ilh 
menor, mesmo não sendo ilh comm do ex‑csl.  Portnto, o Tri‑
bnl não deverá precir de orm distint s sitções em qe sobre 
 cs de mord d míli já existe m contrto de rrendmento e 
s sitções em qe  cs de mord de míli é m bem comm o 
próprio do otro (ex)cônjge.  A precição dos otros “tores rele‑
vntes” depende de m nálise csístic, dptd o cso concreto 
(Cr. F P, João António, Novo Regime do Arrendamento 
Urbano Anotado — Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, 2.ª Ed., Coim‑
br, Almedin, 2007, p. 724).

17. Após o trânsito em jlgdo d sentenç qe decrete o divórcio 
o  seprção de pessos e bens, os ex‑cônjges só têm direito à tri‑
bição deinitiv do direito de tilizção d cs de mord de mí‑
li, bem comm o bem próprio do otro, segndo s regrs do rren‑
dmento (n.º 2, do rt. 1793.º, do CC).  O sej,  tribição d cs 
de mord de míli tem de ser eit  títlo de rrendmento, pe‑
sr de se estr no âmbito de m processo de jrisdição volntári.

Cberá o Tribnl deinir s condições do contrto de rrend‑
mento, nomedmente  drção e o montnte d rend.  Um tribi‑
ção  títlo grtito d cs,  m dos (ex)cônjges, não se enqdr 
ns regrs geris do contrto de rrendmento, pelo qe só será de dmi‑
tir como medid provisóri, o brigo do rt. 931.º, do CPC (Acórdão 
do TRE, de 30 de mrço de 2023, Processo n.º 354/21.5T8BJA‑A.E1, 
Reltor: An Mrgrid Leite).  No qe toc à ixção d rend pre‑
vlece, tnto n dotrin como n jrisprdênci, o entendimento de 
qe o montnte deve ser comptível com  sitção ptrimonil do 
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rrendtário, sob pen de  s posição de desvor deixr de ser tte‑
ld, “o qe o qe poderi invibilizr n prátic os objetivos d lei” 
(P C, Frncisco, O, Gilherme de, Curso de 
Direito da Família, vol. I, 4.ª Ed., Coimbr, Coimbr Editor, 2008, 
p. 676).  O sej, deverá sempre ser ixd m compensção pecniá‑
ri o cônjge privdo do so dqele bem, embor poss ser inerior 
o vlor de mercdo e mits vezes “iqe qém o mito qém do 
vlor de mercdo” (D P, Jorge, O Direito da Família…, 
cit., p. 624), já qe o Tribnl não tem de tender nicmente os vlo‑
res qe resltrim ds regrs normis do mercdo (Cr. entre otros, 
Acórdão do TRL, de 11 de mrço de 2021, Processo n.º 1074/18.3T8VFX‑A.
L1‑2, Reltor: Inês Mor; Acórdão do TRG, de 12 de jneiro de 2023, 
Processo n.º 1472/21.5T8CHV.G1, Reltor: An Cristin Drte; Acór‑
dão do STJ, de 14 de setembro de 2023, Processo n.º 3646/22.2T8VNG.
P1.S1, Reltor: Mnel Cpelo).  O Tribnl tmbém não está vinc‑
ldo o vlor indicdo pels prtes pr ixr  rend, por se trtr de 
processo de jrisdição volntári.  Como se pode ler no citdo Acórdão 
do STJ, de 14 de setembro de 2023,  ixção do vlor d contrpr‑
tid é encontrd trvés de m “ponderção eqittiv qe tend à 
sitção ptrimonil dos ex cônjges” e qe “recomend qe, em pri‑
meiro lgr se considere o vlor loctivo rel e tl do imóvel; depois, 
qe em nção d propriedde do imóvel se veriiqe ql o montnte, 
em cso de o bem ser comm, qe cberi em termos de proporção  
cd m, cso o mesmo osse rrenddo pelo vlor do mercdo; por 
im, s condições qe o cso presente como relevntes, sem perder  
noção de, por ter de se tender tmbém à sitção ptrimonil do ex 
cônjge não rrendtário, o beneício pr o rrendtário não poder 
constitir m prejízo desproporciondo pr qele otro”.  Tmbém 
N  S C se pronncio em idêntico sentido, nos segin‑
tes termos: “o montnte d rend  ixr pelo tribnl não tem de cor‑
responder o (o  metde do) vlor loctivo d cs,  considerr como 
limite máximo, porqnto deve ser comptível com  sitção ptrimo‑
nil do rrendtário, de modo  permitir slvgrdr s necessiddes 
e os interesses qe jstiicm  constitição do rrendmento” (“Sobre 
 Atribição Jdicil Provisóri do Direito de Utilizr  Cs de Mord 
de Fmíli”, Julgar n.º 40, Jn/Abril de 2020, pp. 49‑72, máxime p. 68).
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Qndo  cs de mord de míli é rrendd,  trnsmissão 
o concentrção do rrendmento oper deinitivmente, por orç 
do trânsito em jlgdo do divórcio o d seprção de pessos e bens, 
icndo o rrendtário vincldo os termos do contrto vigente 
(rt. 990.º, n.º 1, do CPC, e rt. 1105.º, n.os 2 e 3, do CC) e cbendo‑lhe 
pgr  rend í previst [rt. 1038.º, l. a), do CC].  Nestes csos 
não compete o tribnl lterr os termos do contrto de rrend‑
mento vigente, os ses poderes limitm‑se  impor  m modiic‑
ção sbjetiv n relção jrídic existente, com  trnsmissão o  
concentrção, mesmo contr  vontde do senhorio.

18. A decisão do tribnl pode ser lterd nos termos geris d 
jrisdição volntári e enqnto isso não sceder  decisão tem  plen 
orç do cso jlgdo.  Determin o rt. 988.º, n.º 1, do CPC, qe 
“[n]os processos de jurisdição voluntária, as resoluções podem ser 
alteradas, sem prejuízo dos efeitos já produzidos, com fundamento 
em circunstâncias supervenientes que justifiquem a alteração; dizem‑se 
supervenientes tanto as circunstâncias ocorridas posteriormente à 
decisão como as anteriores, que não tenham sido alegadas por igno‑
rância ou outro motivo ponderoso”.  No entnto,  lterção não é 
oicios, estndo dependente de m pedido e d prov de m lter‑
ção ds circnstâncis qe determinrm  decisão jdicil nterior 
(o o cordo estbelecido e homologdo), com bse ns disposições 
conjgds dos rts. 1793.º, n.º 3, do CC, e 988.º, n.º 1, e 990.º, do 
CPC.  Aliás, lterr o destino d cs de mord de míli é o mesmo 
qe  tribir, pelo qe vlerão s mesms regrs qe disciplinm  
tribição.  Or, ntes d entrd em vigor d Lei n.º 61/2008, de 31 
de otbro, er entendimento mioritário d jrisprdênci qe o des‑
tino ddo à cs de mord de míli não podi ser lterdo (Acór‑
dão do STJ, de 2 de otbro de 2003, CJ, Ano XI, t.  III — 2003, 
p. 74).  Contdo,  reerid Lei, entre otrs lterções, veio ditr o 
rt. 1793.º, do CC, o n.º 3, permitindo qe o cordo o  decisão jdi‑
cil sobre o destino d cs de mord de míli pdesse ser lterdo.  
Atlmente é pssível de ser lterdo desde qe ocorr m lterção 
sbstncil (importnte), drdor e sperveniente, ds circnstân‑
cis qe estiverm n bse d decisão jdicil de tribição d cs 
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(deinitivmente), o d homologção do cordo dos cônjges sobre  
cs de mord de míli (CID, Nno de Slter, A Proteção da Casa 
de Morada de Família… cit., pp. 314‑316 e “A lterção do cordo 
sobre o destino d cs de mord d míli”, in Comemorações dos 
35 anos do Código Civil e dos 25 Anos da Reforma de 1977, vol. I, 
Direito d míli e ds scessões, Coimbr, Coimbr Editor, 2004, 
pp. 275‑300; D P, Jorge, “A Cs de Mord d Fmí‑
li e o Respetivo Recheio, no Qdro dos Eeitos Trnsormdores do 
Csmento”, em AA.VV., Código Civil — Livro do Cinquentenário, 
vol. II, António Menezes Cordeiro (coordenção), Coimbr, Almedin, 
2019, p. 97, not 41; e O, Gilherme de, Manual de Direito 
da Família, Coimbr, Almedin, 2020, p. 292).  É este o entendimento 
d dotrin e d jrisprdênci (Vide por exemplo, entre otros, Acór‑
dão do TRG, de 10 de jlho de 2023, Processo n.º 2692/22.0T8BCL.
G1, Reltor: Mrgrid Pinto Gomes; Acórdão do TRE, de 02 de 
mrço de 2023, Processo n.º 912/22.0T8EVR.E1, Reltor:  Mnel 
Brgdo).  No âmbito destes processos de jrisdição volntári, tnto 
n tribição d cs de mord de míli (rt. 990.º, do CPC) como 
n lterção d tribição (rts. 990.º e 988.º, do CPC), s decisões 
são proerids segndo critérios de conveniênci o oportnidde, não 
sendo, por regr (n.º 2, do rt. 988.º, do CPC), dmitido o recrso 
pr o Spremo Tribnl de Jstiç (Cr. F, António José, Con‑
teúdo e limites do princípio inquisitório na jurisdição voluntária, Lis‑
bo, Petrony, 2017, pp. 30‑32; Acórdão do STJ, de 25 de mio de 2017, 
Processo n.º 945/13.8T2AMD‑A.L1.S1, Reltor: Tomé Gomes).

M M  C

∙
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Desacordo entre os cônjuges

1. Havendo desacordo entre os cônjuges sobre a fixação ou alte‑
ração da residência da família, pode qualquer deles requerer a inter‑
venção dos tribunais para solução do diferendo, oferecendo logo 
as provas.


